
EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL

AO PROJETO DE LEI N° 208/2023, que Estima a receita e fixa a

despesa do Município para o exercício de 2024.

A Câmara  de  Vereadores  de  Pindamonhangaba,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  aprova  a

seguinte Emenda Impositiva ao Projeto de Lei n° 208/2023:

Dotação Intenção Projeto/Atividade Valor

Criar e/ou 
Reforçar

Santa Casa de Misericórdia de Pindamonhangaba
— Custeio

R$ 759.848,00 

9.9.99.99 Reduzir Reserva de Contingência R$ 759.848,00 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, data da assinatura eletrônica.

Vereador(a)

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 – Nossa Senhora do Perpétuo Socorro – 12421-681 – Tel.: (12) 3644-2250
Pindamonhangaba – SP  |  Portal: www.pindamonhangaba.sp.leg.br

EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL Nº 260 AO PLO Nº 208/2023

EM
EN

D
A 

IM
PO

SI
TI

VA
 IN

D
IV

ID
U

AL
 N

º 2
60

 A
O

 P
LO

 N
º 2

08
/2

02
3-

 R
ec

eb
id

a 
em

 1
8/

11
/2

02
3 

17
:4

2:
39

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
EN

AT
O

 N
O

G
U

EI
R

A 
G

U
IM

AR
ÃE

S
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.p
in

da
m

on
ha

ng
ab

a.
sp

.le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
E2

F-
86

1E
-E

59
8-

D
9A

4.

Pag. 1/2

http://www.pindamonhangaba.sp.leg.br/


JUSTIFICATIVA

O orçamento impositivo foi instituído por meio da Emenda à Lei Orgânica Municipal n° 34, de 06 de

julho de 2017, que acrescenta o artigo 136-A na Lei Orgânica do Município de Pindamonhangaba. 

Assim,  a  presente  emenda  impositiva  visa  contribuir  com  Santa  Casa  de  Misericórdia  de

Pindamonhangaba.

A Santa  Casa  de  Misericórdia  desempenha  um  papel  fundamental  no  atendimento  às  necessidades

médicas da população, e ao direcionar recursos para o custeio, estamos contribuindo diretamente para a

melhoria  contínua  desses  serviços.  Ao  destinar  esta  emenda,  estamos  garantindo  a  sustentabilidade

financeira da instituição, permitindo que ela continue a desempenhar um papel crucial no cuidado da

saúde da cidade.. 

Por derradeiro, a presente emenda tem como objetivo, encaminhar R$ 759.848,00 (Setecentos e cinquenta

e nove mil oitocentos e quarenta e oito reais. ) para Custeio das ações da Santa Casa de Misericórdia de

Pindamonhangaba.

Conto com o apoio dos nobres colegas vereadores, para que essa emenda seja aprovada.

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 – Nossa Senhora do Perpétuo Socorro – 12421-681 – Tel.: (12) 3644-2250
Pindamonhangaba – SP  |  Portal: www.pindamonhangaba.sp.leg.br
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